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Projeto de Lei n®; 08/2022
Autor: Poder Executivo
Assunto: "Acrescenta parágrafo único ao art. 2" da lei municipal n" 4613, de 18 de dezembro de 2019."

Parecer

O projeto ̂  lei de iniciativa do chefe do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre o
acrescimo da pos^bilidade da concessão de reajuste aos vencimentos dos conselheiros tutelares nos
termos do inciso X, do art. 37 da Constituição Federal. '

H. m.. H Executivo apresentou estudo de impacto orçamentário financeiro, demonstrou através
Hn nr^ír J calculo que a receita comporta a despesa prevista, apresentou também, declaraçãodo ordenador da despesa, de que a despesa será prevista no orçamento dos exercícios subsequentes e
sua execução nao afetará as metas previstas nas Diretrizes Orçamentárias.

CONCLUSÃO

análise dos documentos apresentados e que o Projeto de Lei 08/2022 tem
compatibilidade com Plano Plunanual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária anual
concluo que o presente projeto de lei está sendo elaborado com o devido equilíbrio fiscal e
sustentabihdade das contes publicas.

E o que se apresente para o momento.

Piedade, 27 de abril de 2022.

Dênis Pinheiro Lopes
Contador Legislativo


